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DE BENTO ÇALVES 
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ASSUNTO: 

 

COT CEJ AT'EENTO SALARIAL AOS SERVIDORES REGIDOS PELA CLT, 

    

.;ERVIDORÉS E PROFESSORES PúLICO' 

DO FUNCIONÁRIO E MAGISTÉRIO TI wcm):1 IT:ATIVOS 	r rTSTC 

NISTAS.— 

INICIADO EM:   08 de março de 1979  1/7 	 

ARQUIVADO EM: 	  

VISTO 

Encarregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

LEI ilic2  335  salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo 1\1".' CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 08/79..SG-CM 	Bento Gonçalves, 06 de março de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Anexo ao presente, estamos enviando a Vossa Senhoria,, 

para a sua apreciação, bem como a desta egrãgia Casal  o projeto de lei que concede 

aumento salarial aos servidores regidos pela CLT, servidores e professores públicos 

regidos pelos estatutos do funcionário e magistério municipal, inativos e pensionis 

tas. 

O projeto de lei em pauta e o resultado de um minucio-

so estudo, par parte do órgão competente desta Municipalidade, em torno das reais 

necessidades dos reajustes salariais dos funcionários pancas municipais, e 	que 

por certo, apta o estudo do mesmo, os nobres edis não irão furtar-se de aprova-1o,-

para que os servidores municipais possam desfrutar, a partir de 10 de março de 1979 

de um aumento na ordem de 40% ( quarenta por cento ). 

Certos de obtermos deste egrégio Poder Legislativo a 

atenção que o presente projeto de lei exige, solicitamos-lhe a apreciação e aprova-

ção
^ 

 do mesmo em regime de urgencia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Se 

nhoria os protestos de estima e consideração, 

Ao 

Ilustríssima Senhor 

Dr. Carlos Josã Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Benta Gonçalves - RS  

  



FORTUNAr.SÁNTR R 
Pre eito Muni ipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 08, DE 06 DE MARÇO DE 1979. 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES RE 

pus PELA CLT, SERVIDORES E PROFESSORES  

PCIBLICOS REGIDOS PELOS ESTATUTOS DO FUNCIO 
•••• 

NARIO E  MAGISTÉRIO MUNICIPAL INATIVOS E 

PENSIONISTAS  .- 

FORTUNATO .GANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER tue a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a conceder aos servidores re 

gidas pela CLT, aos servidores e professores regidos pelos 

Estatutos do Funcionário e Magia-teria Ptiblico Municipal, inativos e pensionistas, 	um 

aumento salarial na ordem de 40% ( quarenta por cento ) sobre o salário básico percebi 

do em dezembro de 1978. 

Art. 20 - Por ocasiõo do aumento do salário mínimo em 1979, fica auto 

rizado o Poder Executivo a proceder um aumento equivalente 

a diferença entre o percentual ora concedido e o percentual que se verificar para o sa 

410 	léria mínimo regional. 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 10 de março de 1979,-

revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos seis dias do 

mes de março de mil novecentos e setenta e nove. 

ADMINISTRACÃO FORTIM% 
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PARECER COMISSÃO  DE FINAN,AS E ORifMENTO   
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Sala Fernando arço de 197? 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

_L lá INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 

Mod. CM - 07 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres ' 

constantes no processo 17/79 - que concede aumento sa 

larial aos servidores regidos pela CLT, servidores e 

professores públicos regidos pelos estatutos do funci 

onário e magistério Municipal, inativos e pensionistas, 
são de parecer que o mesmo va ser aprovado. 



PARECER EM SEPARADO 

Sou de parecer que o referido projeto, seja devolvido ao 

Executivo para que retorne com um aumento de 60% em vista 
da elevação do custo de vida nestes perceAuaisl e além dis-
to que o aumento ao invés de ser a partir de março de 1979 

que seja a partir de lçà de janeiro de 1979, como era prexe 
no passado e nestes dois últimos anos o aumento s6 inicia 
em março, 
portanto como os vereadores não podem alterar para aumento 

de despesa pública sugerimos seja devolvido para que vol-
te com as modificaç3es so1i1itadase 

Sala Fernando Yerrari, 12 de março de 1979 

v—ktrt...1  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA ES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.089/79/GAB 	Bento Gonça ves, 08 de março de 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordiná 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 

ção em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

n2 06/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

pecial no valor de CRS 196.519,40 e dá outras 

providencias 

n2  07/79 - Autoriza o Poder Executivo a receber área de ter 
ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

n2  08/79 - Concede aumento salarial aos servidores regidos-
pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério-

Municipal, Inativos e Pensionistas 

112  09/79 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 
terra e dá outras providencias 

n2 10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

n2  11/79 - Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 
ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • • • 0 • • • • 

nQ 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

nQ 13/79 

ria da Educação e Cultura 

- Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 

Projeto de 

Projeto de 

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção -

da Escola Estadual Dona Isabel 

lei do legislativo n52  01/79 - Concede aumento sa 
larial aos servidores do Poder Legislativo 

Resolução n2 01/79 - Fixa a remuneração dos 	se 

nhores Vereadores para o exercício de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar A 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con-

sideração. 

.fiew 
FORTUNA'• JANI R ZARDO 

Pr feito Municipal 

o 
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Bento Gonçalves /1 

Pre 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 
Bel. CARLOS JOSÉ PEPIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos nQ151  lE 
17, 18, 19, 2o e 21/79*. 22/79 e 23/79,-P/ e --J:7-2Y9, 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

ATUO 
IP/   Põ7 	••=, 	 
SAL_ PEEI' .n343 -17p4P.I — EM 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 895 DE 13 DE MARÇO DE 1979. 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL ACE SERVIDORES REGI-

DOS PELA CLT, SERVIDORES E PROFESSORES geLI-

COS REGIDOS PELOS ESTATUTOS DO FUNCIONÁRIO E  

MAGISTÉRIO MUNICIPAL INATIVOS E PENSIONISTAS 

FORTUNATO GANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Lei: 

	FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1Q - É autorizado, o Poder Executivo, e conceder aos servido- 

res regidos pela CLT, aos servidores e professores regi-

dos pelos Estatutos do Funcionaria e Magistério Público Municipal, inativos e pensio 

vistas, um aumento salarial na ordem de 40% ( quarenta por cento ) sobre o selaria -

básica percebido em dezembro de 1978. 

Art. 2Q - Por ocasAa do aumento do selaria mínimo em 1979, 	fica 
autorizado o Poder Executivo a proceder um aumento equi-

valente a diferença entre o percentual ora concedido e o percentual que se verificar 
para o salário mínimo regional. 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor a partir de 1Q de março de 
1979, revogadas as disposiç3es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

"--:------ 	• l'7..('-'  #- 	._. - 	h ro Livro de 	
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A 
do mes de março de mil novecentos e setenta e nove. 
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